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A guestdo da classificacao doutrinaria dos créditos e débitos
na relacao juridica entre o Fisco e o contribuinte tem
gerado muitas controvérsias e trazido poucas luzes para o
melhor enquadramento dos direitos e deveres de cada qual,
nesse confronto tributario.

Esse problema toma maior vulto, quando se trata de
determinar a natureza juridica desses créditos e débitos e
se cabe ou ndo atualizacdo monetaria de seus valores.
Principalmente no contexto do ICMS.

Assim, muitas sdao as referéncias, na doutrina e na
jurisprudéncia, a  “créditos escriturais”, “créditos
extemporaneos” e “créditos fisicos” ou “créditos meramente
fisicos”. Nenhuma referéncia se Vvé, entretanto, a
expressao “créditos escrituraveis”, e pouco ou nada se tem
falado ou escrito sobre qual a consisténcia ou a natureza
juridica de todos esses créditos.

Diante disso, entende este autor haver necessidade de
fixar-se uma conceituagcao que nos permita afastar as
descabidas confusdbes e imprecisdes doutrinarias e
terminoldgicas, nesse particular. Inclusive no sentido de
demonstrar que a adjetivacao do termo “crédito” ndo induz
sua natureza juridica. Dai propor-se, aqui, as conceituagoes
seguintes e também, uma andlise sobre o tema da
atualizacdo de valor ou correcdo monetaria desses créditos,
e do instituto da compensacao.
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Créditos escriturais - Por créditos escriturais devem ser
entendidos os créditos que se escriturem dentro de cada
periodo de apuracdao do ICMS (periodo de competéncia).
Todo crédito escritural deriva da condicdo de credito
escrituravel. E, pois, crédito escrituravel antes de se
transformar em crédito escritural ou escriturado.

Créditos escrituraveis - Por créditos escrituraveis devem
ser entendidos os créditos de ICMS passiveis de
escrituracao, ainda que nao o tenham sido no respectivo
periodo de competéncia. Se o crédito ndo for escrituravel,
nao podera ele converter-se em crédito escritural.

Créditos extemporaneos - Por créditos extemporaneos
devem ser entendidos os créditos escrituraveis que nao
hajam sido escriturados no respectivo periodo de
competéncia.

Créditos fisicos - Essa expressao deve ser rejeitada, pois
na relagao fisco-contribuinte, todos os créditos sao créditos
de natureza financeira e de fundo econémico. E, por isso
mesmo, sao exigiveis tanto pelo Fisco contra o sujeito
passivo, como deste contra aquele.

Créditos meramente escriturais. - Essa expressao
também deve ser rejeitada, pois o crédito nasce ndao em
razao de sua escrituracao fiscal, mas por motivos alheios a
essa escrituracao, em virtude de fatos anteriores que a lei
reconhece como fatos geradores do crédito no contexto
tributario, seja esse crédito do sujeito ativo contra o sujeito
passivo, seja deste contra aquele.

Saldo credor - E 0 montante do crédito do sujeito passivo
perante o sujeito ativo (Fazenda), que resulte ao fim de
cada periodo de apuracao do ICMS, ou ao longo de mais de
um desses periodos. Pode-se, assim, falar-se em “saldo
credor do periodo” ou em "“saldo credor acumulado”,
quando abranja mais de um periodo de apuracao.



Prado Garcia Advogados

Saldo devedor - E o montante do crédito do sujeito ativo
perante o sujeito passivo, que resulte ao fim de cada
periodo de apuracao do ICMS. O saldo devedor ndo pago no
vencimento sujeita-se a atualizacdo monetaria, além das
cominacdes legais.

Créditos escrituraveis nao escriturados no periodo de
competéncia, também denominados T“‘créditos
extemporaneos” - Cabe aqui destacar que ndo ¢é
adequada a denominacdo ou expressao “créditos
extemporaneos”, ja que extemporaneo €& apenas o
momento em que venha a ser utilizado o crédito.
Extemporaneo €, assim, o aproveitamento do crédito. O
fato é que o crédito se reporta ao momento de seu
surgimento (periodo de competéncia), e que, seja qual for
o motivo, ndo foi aproveitado na compensacao sistémica do
ICMS. Desse modo, o “crédito extemporaneo” é crédito
escrituravel ndo escriturado, e que vem e pode vir, por isso
mesmo, a ser escriturado extemporaneamente, observado
o periodo de prescrigao.

A questao da atualizacdo dos valores monetarios
(correcao monetaria) dos créditos e débitos no
contexto tributario

E necessario fazer-se aqui uma distincdo entre os
momentos nos quais cabera ou nao cabera a atualizacao
dos valores monetarios desses créditos e desses débitos.

Correcao monetaria de créditos escriturais - A
correcao monetaria de créditos escriturais depende de
expressa previsdao legal, eis que os créditos e débitos
surgidos e registrados dentro do periodo de apuracdao do
ICMS sao tomados por seu valor nominal. Essa auséncia de
direito a correcdo monetaria se explica, assim, nesse
contexto, pois mantém Fisco e contribuinte (sujeito ativo e
sujeito passivo) em igualdade de posicdao, sem prejuizo a
qualquer das partes.
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Assim, em situacdo paritaria, na apuracao sistémica do
tributo (ICMS, por exemplo), se o crédito nao tem o
beneficio da atualizacdo de valor monetario, nao o devera
ter, também, o débito. Inversamente, se a lei autoriza esse
procedimento a favor do credor, mas nao o faz a favor do
devedor, a omissao da lei nao pode impedir a invocacao da
analogia pelo devedor, em relacdo a seus proprios créditos
contra seu credor.

A atualizacdo de valor monetario dos créditos e débitos
gerados, apurados e escriturados dentro de cada periodo de
apuracao do ICMS, também conhecida por “correcao
monetdria de créditos escriturais de ICMS” dependeria de
lei nesse sentido, como ja ficou consagrado na
jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal.

E nesse estrito contexto que se deve entender a vedacdo
contida no disposto no §2° do artigo 38 da Lei n°
6.374/89, do Estado de Sao Paulo, que determina a
escrituragcdao dos  “créditos escriturais” pelo seu valor
nominal.

A correcao monetaria dos saldos credores de ICMS

Como ja destacamos acima, inexistem “créditos fisicos” de
ICMS, porquanto o sao, sempre, financeiros, de fundo
econdmico.

Se inexiste atualizacdo de valor quanto aos “créditos
escriturais” de cada periodo de apuracdo, ndo se pode
extrair dai a ilacdo de que houvesse ou haja necessidade de
lei para a atualizacdo do valor monetario dos créditos do
sujeito passivo diante do Fisco, que sobejem ao periodo de
apuracao ou se acumulem ao longo do tempo, em periodos
posteriores. Sao os conhecidos “saldos credores”.

Assim, enquanto o crédito do sujeito ativo junto ao sujeito
passivo do ICMS, nao pago no vencimento, se submete a
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atualizacdo do valor monetario, negar-se a aplicacao da
analogia em favor do sujeito passivo na atualizacao do
valor de seus créditos contra o Fisco é propiciar a este
enriguecimento sem causa. Ora, a falta de atualizagao de
valor ou atualizacao meramente parcial importa em
permitir-se apenas o aproveitamento parcial desses
créditos, dado que a atualizacdao de valor nao acarreta
aumento de valor, mas sua falta, implica descabida perda
parcial imposta ao titular desse crédito.

Logo, a atualizacdo monetaria dos saldos credores que nao
sejam ou nao tenham sido utilizados de imediato na
compensacao sistémica do ICMS deve ser reclamada
judicialmente pelo sujeito passivo com base na analogia
(antes do advento do Cddigo Civil de 2002) -- quando a lei
ja autorizava essa correcao monetaria a favor do sujeito
ativo -- e na vedacao do enriquecimento sem causa (art.
884 do Codigo Civil de 2002, que prevé, ademais, a
atualizacdo do valor monetario do crédito do lesado). Vé-
se, assim, a desnecessidade de invocar-se quebra do
principio constitucional da nao-cumulatividade do ICMS ou
da isonomia, para que pudesse 0 sujeito passivo evitar
lesdao patrimonial ou buscar a reparacao da perda sofrida
por falta de atualizacdo do valor monetario de seu crédito.
E, por isso mesmo, a questao pode ser dirimida pelo
proprio Superior Tribunal de Justica, sob essas novas luzes,
ja que nao compete ao Supremo Tribunal julgar negativa de
vigéncia de lei federal. Nao pode o Fisco invocar a
inexisténcia de lei como argumento para obter o
enriqguecimento sem causa, mesmo porque se tal lei
autorizasse o enriquecimento sem causa inconstitucional
seria por ferir varios dos principios constitucionais, entre
eles o da moralidade da Administracao Publica (art. 37 da
CF/88).

Ja que, como contribuinte de direito, o sujeito passivo da
obrigacao tributaria no ambito do ICMS é mero arrecadador
do imposto a ser repassado a Fazenda Publica, ndo deve ele
suportar a carga desse tributo. Assim, a rigor, deveria a
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Fazenda Publica restituir-lhe a cada periodo seguinte ao da
apuracao, o montante desses saldos credores. E, como nao
€ isso 0 que ocorre na pratica, tem-se, ai, portanto, mais
um argumento a justificar a necessidade de atualizacao do
valor monetario desses créditos, evitando-se de impor ao
contribuinte de direito indevida perda patrimonial.

A atualizacao do valor dos créditos extemporaneos

Considerando-se o fato de que o “crédito extemporaneo” é
crédito escrituravel nao escriturado, e que vem e pode vir,
por isso mesmo, a ser escriturado extemporaneamente,
surge a questao do cabimento ou nao da atualizagao de seu
valor.

Como a passagem do tempo tem efeito sobre o valor da
moeda, manter-se o valor nominal do crédito, sem
atualizacdo desse valor monetario, € o mesmo que admitir-
se aproveitamento apenas parcial desse crédito, na
compensacao (do ICMS, neste caso), com evidente
enriguecimento sem causa da Fazenda Publica, em
flagrante violacao ao disposto no artigo 884 do Cddigo Civil
vigente. Caso em que ja cabia a invocacao da analogia (art.
do Cddigo de Processo Civil) com o art. 109 da Lei n©
6.374/89 e o art. 5° do Decreto estadual paulista n©
30.356/89, base legal da correcdao monetaria do débito
tributario de ICMS, mediante adogao da UFESP, atualizacao
essa julgada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal
no RE-AgR 172197/SP - Sao Paulo, em 09 de maio de
2006, Primeira Turma, Relator: Min. CEZAR PELUSO,
Agravante: Estado de Sao Paulo; Agravada: Papelok S/A
Industria e Comércio.

Destaque-se, ainda, que a atualizacdo monetaria deve ter
como “dies a quo” o primeiro dia a contar do encerramento
do periodo de competéncia do crédito ndao escriturado (ja
que nao se atualizam os créditos e débitos dentro de um
mesmo periodo de apuracao), e como “dies ad quem” o dia
ou periodo em gue se tome o crédito extemporaneamente.
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Se acontecer de o crédito ter sido utilizado
extemporaneamente, apenas por seu valor nominal, a
diferenca correspondente a atualizacdao de seu valor ser3,
ainda assim, cabivel e escrituravel, respeitado o periodo
nao prescrito.

Saliente-se, por ultimo, que a reparacao do lesado por
motivo de enriquecimento sem causa nao sera integral se
vier desprovida de atualizagcdo monetaria, motivo pelo qual
o mesmo artigo 884 do Cadigo Civil determina a reparagao
com atualizagdao dos valores monetarios. E o Fisco ndo se
exime de sujeitar-se a esse comando da lei.

Compensacao Sistémica e A-Sistémica

No campo juridico, compensacdo é um dos meios pelos
quais se extinguem débitos e créditos reciprocos e, por
conseqliéncia, a obrigacao de pagar, tanto quanto o direito
de exigir o pagamento.

N3o se deve esquecer, no entanto, que a compensagao €&
fato distinto dos motivos que |lhe hajam dado causa. Assim,
compensam-se valores, irrelevante o fato causador do
crédito e do débito em questdo, entre o credor e devedor
reciprocos.

Dessa maneira, a compensagcao que se faca no contexto
tributario, em relacdo a um determinado tributo, poder-se-
a chamar de compensacao sistémica. Diversamente, sera
a-sistémica a compensacao em que o crédito a ser
compensado nao tenha sido originado de operacao gerada
no contexto do préprio tributo com o qual se fard o
encontro de contas.

Sera sistémica a compensacdo feita, por exemplo, no
ambito do ICMS, em que os créditos do sujeito passivo
derivem da saida de mercadorias ou mercadorias e servicos
e venham a ser utilizados no contexto da nao-
cumulatividade desse imposto.
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Sera a-sistémica a compensagao na qual o sujeito passivo,
como titular de crédito oponivel a Administracdao, nao
oriundo do fato gerador do tributo em questao, utilize esse
seu crédito, fazendo imputacdao de seu valor a favor da
Fazenda Publica, a fim de que esta, constatada a validade e
exigibilidade desse crédito do sujeito passivo, o acolha e,
por isso mesmo, dé por feita a compensacao pretendida.

A compensacao a-sistémica se fundamenta no fato de que,
entre credores e devedores reciprocos, nao ha licitude
alguma em invocar-se a causa do crédito como fator
distintivo e impeditivo da compensacao. Isso porque a
compensacao se refere a valores a serem compensados.
Nunca ao fato anterior que haja dado origem ao crédito.
Ademais, nao ha compensacao de tributos, mas
compensacao de valores, seja qual for o contexto, tributario
ou ndo tributario. O adjetivo nao interfere na natureza
juridica do crédito ou do débito.

A transferibilidade de créditos acumulados

Como dito por este autor, os créditos e débitos na relacao
Fisco-contribuinte tém natureza financeira e fundo
economico.

Ademais, o contribuinte de direito do ICMS (assim como no
caso do IPI), nessa sua condicao, nao passa de coadjuvante
da administracdo publica. Age como auxiliar de
arrecadacao, mesmo nao sendo remunerado por esses
Servigos.

Sendo assim, como €, sobressai o direito desse sujeito
passivo da obrigacdo tributdria de nao ter de carregar em
seu caixa € na sua contabilidade fiscal o Onus da
manutencao desses créditos contra o Fisco. Como titular
desse crédito contra o Fisco, faz jus ou a seu imediato
ressarcimento ou a utiliza-lo como “dinheiro” na aquisicao
de mercadorias ou bens, ou, ainda, ao direito de cedé-lo e
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transferi-lo a terceiros, sem oposicao da Administracao
Tributaria.

Ao Fisco ndao cabe vedar essa cessao e transferéncia de um
direito de crédito, ja que o direito é desse titular e ndao do
Fisco. A cessao e transferéncia de direito de natureza
financeira e fundo econOmico € instituto previsto na
legislacao civil, que, por isso mesmo, nao pode ser atingido
por vedacdes no campo tributario. Ao Fisco s6 ha de caber
a verificacdao da existéncia e da validade do crédito, conferir
seu montante e alegar eventual prescricao.

Todo e qualquer dispositivo legal que negue ao sujeito
passivo (contribuinte de direito) a utilizacdo de créditos
acumulados de ICMS ou sua cessdao e transferéncia a
terceiros estara eivado de nulidade e inconstitucionalidade,
dado que teria o mesmo efeito de empréstimo compulsério
ou de confisco.

Ademais, quem nao paga o que deve, ou deixa de restituir
0 que restituido deve ser, nao tem o direito de impor dbices
a pretensao do titular do crédito, de receber o que é seu.

Conclusao

Esses sao alguns dos motivos e argumentos com base nos
quais esperamos contribuir para melhor encaminhamento
doutrinario e jurisprudencial desses temas, que nao se
circunscrevem ao ambito do ICMS. Isso porque, todo
crédito e todo débito na relagao Fisco-contribuinte implica
valores monetarios e a devida consideragcdao do fator tempo
sobre os atos e fatos juridicos. Mormente sobre um valor a
receber, que nao é pago no vencimento, ou um valor a
pagar, que seja pago a destempo.
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